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PrOtto no	 11000.003877/91-09

Sessab no N	 22 de fevereiro de 1994 	 ACORDA.° no 202-06.346
Recurso no::	 93.411
Recorrente	 TRANSPORTADORA CS LTDA.
Recorrida N	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF - DENUNCIA ESPONTANEA - Guando o sujeito
passivo, mesmo a destempo, toma a frente do Fisco
e voluntariamente entrega os formuláriosg cumpriu
a presta0o e está excluída a responsabilidade e
afastada a exigOncia da multa. E o comando gravado
no 'ânimo do art. 138, paragrafo Cínico, do Código
Tributário Nacional - CTH. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TRANSPORTADORA CS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cftmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTHE.

Sala das Sessffes, em 22 de/Ifevereiro de 1994.

7- 7/

HELVTO L .1'SV:1)O BAR,ELLOS --- Presidente

jOSE CABRAL C•-.FAHO - Relator

//15

4Jta7#-
nDRIAlA,UUEfROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM sEssno DE 1 9 jp441995

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TAHCREDO DE OLIVEIRA
TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.
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•

RELATORIO

A ora recorrente foi notificada, em 14.03.91, a
recolher a multa no valor equivalente a 1.388,86 BTHEs, por ter
entregue, fora do prazo legal, os formulários denominados DOTE,
relativos aos períodos de apuração de 01/88 a 12/88, com exceção
aos de 08/88 e 11/88.

Em	 sua impugnaç'ão tempestiva	 (fls.	 01/02),	 1

sustenta ter se valido da denúncia espontãnea pelo que deve ser
excluída a responsabilidade penal administrativa. Invoca o art.
23 do Decreto no 57.307/65, e art. 138 do Código 	 Tributârio
Nacional - CTN.

A decisão de primeira instãncia (fls. 17/18)
julgou improcedente a impugnaçXo, com o fundamento de nab caber
argtAição de espontaneidade prevista no art. 138 do CTN, uma vez
que nAb se trata de multa por lançamento de oficio e sim
cl~(r(rite de atraso na entrega das DCTEs.

No recurso voluntário (fls. 23/24), assevera que a
entrega das DOTE% é obriga0o acessória, documento meramente
informativo e sanou a irregularidade espontaneamente, antes de
qualquer procedimento fiscal.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO 	 .

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal e dele c{..)111~.

O que se discute neste processo é a entrega a
destempo - além do termo final fixado em lei - dos formulários
denominados Deciaraçáo de ContribuiçOes e Tributos Federais -
DCW, contudo, cumprida a prestaçáo antes de tomada qualquer
medida administrativa ex officio relacionada com a infraçáop daí
caracterizado ser a denúncia espontânea e eficaz exercida pelo
sujeito passivo.

Não há qualquer dúvida de que o objeto da
obrigação sob discussão é expressada no fazer g visto sua funçâo
auxiliar e, enquanto acessória, ser possível afirmar, jamais terá
conteúdo pecuniárion

"OBRIGAÇÁO ACESSORIA. E a que vem junto de uma
obrigação principal, vivendo em dependencia desta,
para complementá-la ou garanti-la. Diz-se
obrigaflo adieta, porque nab tem vida própria, e
obrigação subbsidiária, porque vem em socorro de
outra obrigaçâo" (destaques originários)."
(PLÁCIDO E SILVA - Vocabulário jurídico - Vol.
III, pág. 1.063/Forense - 1967).

ASSiM ” pode-se entender que a obrigação de que
tratam as INs/SRE nos 129/86 e 120/89 - com sua principal matriz
no artigo 113, parágrafos 2o e 3o, do Código Tributário Nacional
-, tem por objeto uma prestaçaao e esta prestaçãO tem por
natureza o fazerg disto sua acessoriedade e dela também seus
efeitos.

O primeiro deles, e o que nos interessa no
momento, á o pagamento, que, quando satisfeito, resolve a
obrigaçab. Com costumeira propriedade, o incomparáavel
doutrinador obtemperou sobre o assuntoN

"Como tudo quanto existe no mundo, as obriga0es
n aP5:ffill 221.2ffl e se 52MEA gMg9- 15S2g3 de uma
deciaraçáo de vontade ou em y¡r*!,qjg. de lej,. v¡,,mffp
através de suas várias modalidades, obrigacCes de
dar, dá fazejl, ou de náo fazer alguma coisa, a que

-„,
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se reduzem todas as demais. psAlnquem= por
diversos modos a) pagamento direto ou e?.:A5:9
y.d2ssritâriã dã 2I-2rii,gA.egg---"

Estudemos o pagamento,'que vem a ser a execuçao
voluntária da obrigaçao ou a entrega da prestaçao ,
devida (prestatio vera rei debitae). Aliás, o ,
efeito natural da obrigaçao, o escopo para qual
tende esta, é o implemento da prestaçao. Na
linguagem comum, a palavra pagamento aplica-se
mais particularmente a prestaçao em dinheiro. Mas
na	 linguagem técnica, tem o vocábulo 	 maior
am P litude 9 !i9DifiSAUÇI.2 ... 	 2pldnIriâ dâ
dPrj,dâsgs2.2. n'k2 .,fJ.IP2rtA A nâdyrgxâ g A PCCIAS'k.
Emprega-se igualmente a palavra solup:o (do latim
solutio),	 para	 traduzir	 o	 cumprimento	 da
obrigaçao. Como observa Clóvis, por mais
expressiva, talvez devesse merecer a preferencia
do legislador. O Código nao desejou, todavia,
afastar-se da terminologia adotada, optando, pelos
demais, pelo vocábulo pagamento.

Outros juristas pátrios, como LACERDA DE
ALMEIDA, de acordo, aliás com a doutrina mais
moderna, preconizam o emprego da palavra
cumprimento, cige melbor subl¡nba refpcigg mojg
ÊNti.nflyg 4e. pbrig sge5 y sId QPcQnder IsMl.:2 ÇT!
QAVIQMRRIP§	 Pffl dinheiro	 como“...	 .,....___,_a.	 .,..2_,.	 ~0,Wã.	 cuias_::-..:_,,.
EnnIQS	 22 I.J.0 O.W1CiA WAtUCCK	 Oliffl IJJ,ga
aludida palavra ppe em destaque o lado ativo da
C.~.S.JRa 12W. j( 1( 1 )~ca-12 g.e 1 .:5i. fiy. I,?. ,I.f.gi2
pappj,yp". (destaques dos originais e gritos na
transcriao).

- WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO - Curso de Direito
Civil - 02 Vol./págs. 247/8 - Saraiva, “a
Ediçao/1988).

O segundo efeito da •obrigacao ê a morin isto ó, em
resumo, o retardamento na execuçao dsa prestaçao e, desta
inexecuçao dentro do prazo estabelecido, surge o efeito da mora
do devedor, no caso, sao as multas aplicáveis a cada espécie, mas
todas elas caracterizam-se por serem penas pecuniárias.

A doutrina, sem dissensao, distingue as
penalidades - muitas pecuniárias por inexecuao ou retardamento -
e afastam, para este tipo de infraçao sob exame, as denominadas
compensatórias e as moratórias. As primeiras visam contrabalançar
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o montante dos prejuizos e, as segundas, sã.° exigidas pela
tardança no pagamento do imposto, logo, não foi o que se observou
nos autos por incomprovado o montante dos prejuízos e, por outro
lado, não se referir a imposto - ambas ao devidas nas obrigaçffes
de dar (principal).

•

"MULTA FISCAL. E a imposição pecuniária devida
pela pessoa, por decisão de autoridade fiscal, em
face de infra0o às regras instituidas pelo
Direito Fiscal.

. 	  .. 	

Sej a pela N2DP9A0Q5 pele reIrdmenIe nd
pagamento do imposto, ou por qualquer 	 outra
irregularidade fiscal, a rAulta ftsc2,1 INIER
iffindrI(ft. ddfAQ iatcsd .A.2 readlffledIe cfp. g.de 2
J,2225:12 'i}.2 j,adliIdiâ. e : ç.ksT5.1Y.2 2 C2 OA (n217A1órj-a
WA2 2 2P21952 M.I22AligMD22.12.0. =022 r.S~A
0.2 M2 1;.r2=2 fl%ÇA1A Áf:I.tAdrãde 1212 53vS2 sle
íntrAs",Xd

MULTA PENAL. Assim se diz da obrigação de pagar
certa soma em dinheiro, quando derivada de
imposição de pena criminal.

Da-se a denominAsgo ás penalidades impostas pelas
AS,Vt,2d,OÁA.2	 M.2iQ.JJAIt'AIJMfla. 	 £20.gitftIQW122.	 0.2
249.M2GIR	 de çert	 5~. P.2L ,S1 -11U#.5ffC'1	 i.g25.
tRg iâffl22:1;2 s1.2 P g .tMAã"- ( destaques originais e
grifeis na transcrição).

- PLACIDO E SILVA - Vocabulário jurídico/Vol. 111,
pág. 1.013, 2g. Edição/ 1967 - Forense).

Por este encadeamento jurídico, depreende-se que
os fatos contidos nos autos referem-se ao retardamento na
satisfação de uma obriga cão acessória (de fazer), pelo que a
autoridade	 administrativa	 exige multa penal	 de	 natureza
administrativa, muito embora fosse cumprida por execução
voluntária do sujeito passivo, antes de tomada qualquer medida
por parte do riscou
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Como foi dito supra, as IN• que disciplinam os
procedimentos para entrega das DOTES, tem sua matriz legal no
artigo 113, parâgrafos 2g e 3g do CTN e, por obediÚncia ao
ordenamento jurídico n2Xo pode do Código se afastar p como assim
entendem os estudiosos do Direito Tributário

"A existOncia desse diploma constitui, num país de
organiza0o federativa como o nosso, requisito
essencial do chamado estatuto do contribuinte.

Este é definido por Trotabas e deze, como o
mecanismo formal do sistema de . garantias
proporcionado ao contribuinte...

..................................................

Situa0o em hierarquia de lei complementar a
ConstituiCAo, cujos preceitos explicita e
instrumenta, conduzindo à execuç;Wo, o Código atua,
para cada poder tributante, como autentica "LEX
LEGUM", cujos mandamentos s"ão de compulsória
observância, sob pena de configura0o do vicio de
ilegalidade".

- aosu WASHINGTON COELHO - Codi q o Tributário
Nacional Interpretado - págs. 2/3, 1.968 - Ediçffes
"Correio da Manhr.

Pelo que dispr5e o CIft

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela
denúncia espontànea da infrapo, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ...

Parágrafo único. N;Yo se considera espontàmea a
denúncia aprsentada após o início de qualquer
procedimemto administrativo ou medida de
fiscaliza0o relacionados com a infra0o".

Entendo que tal dispositivo do Código integra as
chamadas normas gerais de Direito Tributário, pelo que a mesmo
tem eficácia contida, isto é, em si mesmo est'ão contidos seus
efeitos imediatos e, para sua aplicacãb, nãb carece de lei que o
discipline.	 I

I
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A própria AdministraçãO Fazendária - através da
IN/SR :: no 100, de :15.09.83- ao exclarecer a aplicação de
penalidades nas devoluçffes decorrentes de utilização ou
recebimento indevidos de crédito-premios e/ou crédito de insumos
relativos a produtos importados, ~mhece a eficácia mandamental
do citado dispositivo do Código, ao orientar no sentido de

"2.1 - Na devoluçSo efetuada espontaneamente,
O excluída a incidencia da multa
prevista no artigo 2g do Decreto-Lei
1.722/79, por força do disposto no
artigo 138, da lei no 5.172,	 de
25.10.66	 (Código	 Tributário
Nacional)".

Neste caso, trata-se de uma obrigaflo de dar, ela
é principal, em que o contribuinte, por qualquer motivo, utilizou
ou recebeu valores que pertenciam à Fazenda Pública e, mesmo
assim, pela espontaneidade na devolucXo, por força textual do
artigo 138 do CTN, não pode a Administração exigir-lhe
~alidade„ visto que está lnsito no mesmo o estimulo ao
cumprimento da obrigação por parte do nmiN r ibuirN„ desde que
inobservado qualquer prejuízo pecuniário ao erário público.

Concluo que havendo duas normas que disciplinam,
diferentemente, a exigéncia da multa pecuniária, fico com aquele
entendimento que está gravado no 2n imo da lei maior, em
detrimento ao estabelecido nos atos normativos.

52o estas razffes de decidir que me levam a votar
pelo provimento do recurso.

Sala das Sessffes, em 22 de fevereiro de 1994.

"r/.;........- , ,JOSE L-RA/.4AROFANO
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